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UugLalana, 23 de se emorc de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providêicias.

SenFor Pefe to.

1. Serv -no-nos co preseite para, &n atenção ao Requerimento ri9 1.279, do
\eeadcr Adenildo de Jesus Padovan, aprovado peio Plenário, requerer a Vossa Excelência que
ceternine, aos setores ccmpetentes, a adoção das segiintes providências:

a) Remoção imediata de fios excecertes e/ot. caícos na Rua Artônic Monteiro,
en- frente ao ri2 3272, Bairro São Miguel, conforme o disposto na Lei Municipal r© 5.575, de 13
ce setembro de 2023 que trata da organização e retirada da fiação aêea excecente ou em
cesuso rc mLnicípio ce Uruguaiana;

b) Notificação as empresas concessionárias responsáveis, para que realizem a
oeviaa reguLarização ca rece de fiação aérea, com o alinhamentc e retiraca dos fios
inutilizados, nos termcs ca legislação vigente.
2. O presente decorre ce reiteradas manifestações da conunicaoe, que se
preocupa com a presença de fios soltos e em desusc nas vias ~úo icas, especiaame’ite ‘ieste
endereço. Essa situacão represerta isco ã segurança de peces:res e mo’onstas além de
compromete- a estética e organização urbana.
3. Solicita-se que as provioêicias sejam adotadas a devida celeridade, a fim de
preven r acidentes e pronover melhoras no ambiente urb~

Atencicsamente,
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